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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

DECRETO DE 18 DE MARÇO DE 2014

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, e o art. 107, caput,
inciso I, da Constituição, e de acordo com o que consta do Processo
no 08001.008566/2013-12, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR

LETÍCIA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO, para exercer
o cargo de Juíza do Tribunal Regional Federal da 2a Região, com
sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em vaga
destinada a Advogado, decorrente da aposentadoria do Juiz Frederico
José Leite Gueiros.

Brasília, 18 de março de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

DECRETOS DE 18 DE MARÇO DE 2014

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, e art. 120, § 1º, inciso
III, da Constituição, e de acordo com o que consta do Processo nº
08000.020101/2013-31, do Ministério da Justiça, resolve

DISPENSAR,

a partir de 20 de junho de 2012, ALEXANDRINA MELO DE
ARAÚJO do cargo de Juíza Substituta do Tribunal Regional Eleitoral
do Estado do Acre, em decorrência de sua posse como Juíza Titular.

Brasília, 18 de março de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, e art. 120, § 1º, inciso
III, da Constituição, e de acordo com o que consta do Processo nº
08000.020101/2013-31, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA, para compor o Tribunal Regional
Eleitoral do Estado do Acre, no cargo de Juiz Substituto, na vaga
decorrente da posse de Alexandrina Melo de Araújo no cargo de Juíza
Ti t u l a r.

Brasília, 18 de março de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

DECRETOS DE 18 DE MARÇO DE 2014

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, caput, inciso XVI, 93, caput, incisos II,
alínea "a", e III, e 115, caput, inciso II, da Constituição, e de acordo
com o que consta do Processo no 08025.001323/2013-77, do Mi-
nistério da Justiça, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de merecimento, LEONARDO
DIAS BORGES, Juiz Titular da 70a Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para exercer o cargo de Juiz do
Tribunal Regional do Trabalho da 1a Região, com sede na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em vaga decorrente do
falecimento da Juíza Elma Pereira de Melo Carvalho.

Brasília, 18 de março de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XVI, e o art. 115, caput,
inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 93, caput,
inciso III, da Constituição, e de acordo com o que consta do Processo
nº 08025.005088/2013-11, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de antiguidade, NELSON BUENO
DO PRADO, Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Mogi das Cruzes,
Estado de São Paulo, para exercer o cargo de Juiz do Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região, com sede na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, em vaga decorrente da aposentadoria da Juíza
Neli Barbuy Cunha Monacci.

Brasília, 18 de março de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XVI, e o art. 115, caput,
inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 93, caput,
inciso III, da Constituição, e de acordo com o que consta do Processo
nº 08025.005087/2013-68, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de merecimento, ANTERO ARAN-
TES MARTINS, Juiz Titular da 13ª Vara do Trabalho de São Paulo,
Estado de São Paulo, para exercer o cargo de Juiz do Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região, com sede na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, em vaga decorrente da aposentadoria de Maria
Aparecida Duenhas.

Brasília, 18 de março de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XVI, e art. 115, caput, inciso
II, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 93, caput, inciso
III, da Constituição, e de acordo com o que consta do Processo nº
08025.004710/2013-65, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de antiguidade, SOLANGE CRIS-
TINA PASSOS DE CASTRO CORDEIRO, Juíza Titular da 4ª Vara
do Trabalho de São Luís, Estado do Maranhão, para exercer o cargo
de Juíza do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, com sede
na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, em vaga decorrente da
aposentadoria do Juiz Alcebíades Tavares Dantas.

Brasília, 18 de março de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XVI, e o art. 115, caput,
inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 93, caput,
inciso III, da Constituição, e de acordo com o que consta do Processo
nº 08025.005110/2013-14, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de antiguidade, PAULO DIAS DE
ALCÂNTARA, Juiz Titular da Vara do Trabalho de Limoeiro, Estado
de Pernambuco, para exercer o cargo de Juiz do Tribunal Regional do
Trabalho da 6ª Região, com sede na cidade de Recife, Estado de
Pernambuco, em vaga decorrente da aposentadoria da Juíza Maria
Helena Guedes Soares de Pinho Maciel.

Brasília, 18 de março de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
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